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Protocolo

Excelenússimo Senhor Presidente daCàmaru Municipal de Cascavel.

INDICA, ÍIos termos que Íege o art. 143 do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor Lúz Ernesto Meyer Pereira,
Secretário Municipal de Cultuta e Espotte, que crie prêmios culturais em
Cascavel, com ampla participação dos artistas locais nas áreas da música, artes
cênicas, artes visuais, âÍtes plásticas, fotografta,literatura, cinema e anime.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,29 de julho de2021,.
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Justificação

O Município de Cascavel tem elevada produção artística e divetsos âgentes culturais
que produzem diariamente grande conteúdo e de quaüdade pala os cidadãos de nossa
cidade.

Possuímos um grande teatro que é tefetência nacional e é capaz de abrigar gtandes
espetáculos, somos tena de uma gâma de músicos que despont^Í^tn pan o cenário
nacional, e nossa cidade ê tena de grandes artistas das artes plásticas com grandes
escultotes. Ainda, somos a cidade na região que ofetta cuÍsos pat^ 

^Ítes 
cênicas e

fotografta, além de casa de grandes grafiteiros das artes visuais.

No entanto, apesaÍ de uma gama de artistas em üversas áreas, não possuímos ainda
um prêmio cultural paÍâ os artistas locais apÍesentaÍem seus trabalhos paÍa seÍem avaliados
e receberem premiações poÍ suas obtas e sewiços prestados a cultura.

Â cdação de um prêmio municipal pâÍa essas áreas fomentarta a produção cultural
em nossa cidade e daia animo e vontade paÍa os artistas produzitem conteúdos autorais,
além de reconhecer a aÍte como fundamental para a vida humana, e incentivar o consumo
de produções cultutais locais.

É de extrema necessidade que a SECESP pense e orgarize uma premiação que
contemple os gêneros citados em epigrafe, pata fomeÍftat 

^ 
cultuta de nossa cidade que foi

tão abalada com a pandemia da Covid-19.

Sem mais paÍa o momento, externâmos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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